MPV 1205
00039
CONGRESSO NACIONAL
EMENDA N° - CMMPV 1205/2023

(a MPV 1205/2023)

Acrescentem-se arts. 11-1 a 11-7 ao Capitulo IIl da Medida Provisdria,

com a seguinte redagao:

“Art. 11-1. Art. 12. Fica estabelecido regime especial de incentivo a
mobilidade verde, com foco na producio e no uso de bicicletas com e sem cimbio
e bicicletas elétricas visando a reducdo gradativa do Imposto sobre Produtos
Industrializados (IPI) para as empresas que atendam ao Processo Produtivo Bésico
(PPB).

§ 1° A redugdo gradual do IPI tem por objetivo incentivar a produgdo
nacional de bicicletas, promovendo o desenvolvimento da industria local,
fomentando a economia do setor e promovendo uso de mobilidade sustentavel
com vistas ao alcance da neutralidade de emissdes de carbono.

§ 2° As empresas fabricantes de bicicletas com e sem cambio e
bicicletas elétricas que atenderem aos requisitos do PPB terdo direito a uma
redugdo progressiva do IPIL.

§ 3° A produgdo de bicicletas com e sem cambio, e bicicletas
elétricas, no ambito do Programa de Mobilidade Verde, seguird as diretrizes
estabelecidas pelo Processo Produtivo Bésico (PPB), conforme determinado na
Portaria Interministerial SEPEC/ME/SEXEC/MCTI n® 35, de 16.07.2020 e Portaria
Interministerial MDIC/MCT n® 139, de 15.06.2011, respectivamente.”

“Art. 11-2. Fica estabelecido um regime especial de incentivo a
mobilidade verde, com foco na producio e no uso de bicicletas com e sem cimbio
e bicicletas elétricas, visando a reducdo gradativa do Imposto sobre Produtos
Industrializados (IPI) para as empresas que atendam ao Processo Produtivo Bésico
(PPB).
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Paragrafo unico. As empresas fabricantes de bicicletas com e sem
cambio e bicicletas elétricas, que atenderem aos requisitos do PPB, terdo direito a
uma redugdo progressiva do IPL.”

“Art. 11-3. Fica estabelecida a redugdo progressiva no Imposto sobre
Produtos Industrializados (IPI), podendo somar 100% se cumpridas todas as etapas,
para bicicletas equipadas com cambio, de acordo com a execucdo de cada etapa
estabelecida no Processo Produtivo Basico (PPB), conforme segue:

I - fabricacdo do Garfo, Guiddo e Aros das Rodas: A reducdo do IPI
sera aplicada na fase de fabricacdo do garfo, guiddo e aros das rodas da bicicleta,
correspondendo a 12% do valor total do imposto;

II - soldagem Total do Quadro: Sera concedida uma reducdo de 12%
no IPI na etapa de soldagem total do quadro da bicicleta;

III - p;intura Completa do Quadro e Garfo: A aplicagdo da reducio
de 12% no IPI ocorrera durante a fase de pintura completa do quadro e garfo da
bicicleta;

IV - montagem Completa das Rodas: A redugdo de 12% no IPI sera
concedida na etapa de montagem completa das rodas, a partir de suas partes e
pegas;

V - centragem das Rodas: A fase de centragem das rodas da bicicleta
serd contemplada com uma reducio de 12% no valor total do IPI;

VI - montagem Final do Produto: A ultima etapa do processo
produtivo, a montagem final do produto, terd uma redugdo de 40% no Imposto
sobre Produtos Industrializados (IPI).”

“Art. 11-4. Fica estabelecida a reducdo de 100% no Imposto sobre
Produtos Industrializados (IPI) para bicicletas sem cdmbio, de acordo com a
execucdo integral de todas as etapas estabelecida no Processo Produtivo Basico
(PPB), conforme segue:

I - fabricacdo dos componentes abaixo relacionados:

a) selim;

b) pedal;

c) pedivela;

d) raio, quando aplicével;

e) macaneta do freio, quando aplicével,

f) para-lama com haste, quando aplicével;
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rodas:;

g) pneu;

h) cdmara de ar, quando aplicéavel;
i) roda lateral, quando aplicavel;
j) niple, quando aplicavel.

II - fabricagdo do garfo, com ou sem suspensdo, guiddo e aros das

III - soldagem total do quadro;

IV - pintura completa do quadro e garfo;

V - montagem completa das rodas, a partir de suas partes e pegas;
VI - centragem das rodas; e

VII - montagem final do produto.

Paragrafo unico. As atividades ou operagdes inerentes as etapas de

producio poderdo ser realizadas por terceiros, em qualquer regido do pafs, desde

que obedecido o Processo Produtivo Basico.”

“Art. 11-5. Fica estabelecida a redugdo de 70% no Imposto sobre

Produtos Industrializados (IPI) para bicicletas elétricas de acordo com a execugdo

de todas as etapas estabelecida no Processo Produtivo Basico (PPB), conforme

segue:

I - fabricacdo de partes, pecas e subconjuntos, a partir das seguintes

operacdes, quando aplicaveis:

a) estampagem (corte, dobra, formatacdo, embutimento ou outros);
b) fundicio ou injecdo de aluminio, magnésio ou chumbo;
c) forjamento;

d) sinterizacio;

e) usinagem;

f) pintura;

g) polimento;

h) moldagem plastica;

i) vulcanizacio;

j) tratamento anti-corrosivo, (fosfatizacio ou outros);

k) soldagem e/ou cravagio;

1) tratamento de superficie (zincagem, cromacdo, niquelacio,

anodizacdo ou outros);
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m) tratamento térmico (témpera, cementacdo, revenimento,
endurecimento ou outros);

n) confeccdo em couro ou laminado sintético;

0) montagem e soldagem de todos os componentes nas placas de
circuito impresso.

II - soldagem final no chassi de, no minimo, 4 (quatro) das partes
definidas a seguir:

a) tubo de direcdo;

b) suporte do motor;

c) caixa e/ou suporte de bateria;

d) suporte do selim;

e) suporte dos amortecedores;

f) suporte do garfo traseiro;

g) suporte dianteiro e/ou traseiro dos estribos;

h) tubo estrutural superior;

i) tubo estrutural inferior.

III - pintura do chassi;

IV - montagem:

a) montagem do motor elétrico a partir de partes e pecas; e

b) montagem completa do produto final.

§ 1° O disposto nos incisos II e III do art. 15 ficara dispensado até o
limite de producdo de 20.000 (vinte mil) unidades de chassis soldados e pintados,
no ano calenddrio, de quaisquer modelos, a critério das empresas.

§ 2° As atividades ou operacdes inerentes as etapas de producdo das
bicicletas elétricas poderao ser realizadas por terceiros, em qualquer regido do
pais, desde que obedecido o Processo Produtivo Basico.”

“Art. 11-6. O Programa de Mobilidade Verde incentivara a pesquisa,
desenvolvimento e inovacdo relacionados a producido de bicicletas com e sem
cambio e bicicletas elétricas com processos industriais nacionais.”

“Art. 11-7. As disposi¢des contidas nesta emenda aplicam-se tanto as
bicicletas com cimbio, quanto as bicicletas sem cimbio e as bicicletas elétricas,
observando-se as normativas vigentes do Processo Produtivo Basico estabelecidos
pela Portaria Interministerial SEPEC/ME/SEXEC/MCTI n® 35, de 16.07.2020. e da
Elh ortaria Interministerial MDIC/MCT n® 139, de 15.06.2011.
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Paragrafo tinico. A alteragdo, revogacdo ou substitui¢do das Portarias
Interministerial SEPEC/ME/SEXEC/MCTI n°® 35, de 16.07.2020 e da Portaria
Interministerial MDIC/MCT n® 139, de 15.06.2011 que disciplina a aplicacdo desta
lei ndo prejudicara a vigéncia e a eficcia desta lei, a menos que expressamente
disposto em legislacdo especifica. [NR].”

Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverdo ser devidamente renumerados

no momento da consolidagdo das emendas ao texto da proposi¢do pela Redagdo Final.

JUSTIFICACAO

A inclusdo de bicicletas e bicicletas elétricas no Programa Mobilidade
Verde e Inovagdo - MOVER representa uma medida essencial para fomentar
a diversidade de meios de transporte sustentdveis, promovendo ndo apenas a
mobilidade urbana, mas também alinhando-se aos principios de descarbonizacio
e sustentabilidade ambiental. Além disso, essa nova redagdo proposta visa integrar
o PPB das bicicletas no Programa de Mobilidade Verde, promovendo beneficios
fiscais para os veiculos sustentdveis e incentivando a producdo nacional no

contexto da mobilidade sustentdvel.

A relevancia deste acréscimo a medida proviséria reside na
compreensdo de que as bicicletas e bicicletas elétricas, por serem veiculos de
propulsdo humana, representam uma alternativa ambientalmente e socialmente

inclusiva e economicamente eficiente, contribuindo para a transi¢do energética.

A promocgdo das bicicletas como meio de transporte alinha-se
perfeitamente aos objetivos da transicdo energética. Ao adotar as bicicletas como
uma op¢do vidvel e acessivel, incentivamos uma forma de deslocamento que
ndo depende de combustiveis fésseis, reduzindo significativamente a pegada de
carbono e contribuindo para a mitigacdo das mudangas climaticas.

Importante ressaltar ainda que as bicicletas sdo veiculos de baixo
impacto ambiental, com emissdes de gases de efeito estufa praticamente nulas
durante seu uso. Além disso, promovem a reducdo da poluicdo do ar, a

diminuicdo do trafego rodovidrio e a melhoria da qualidade de vida nas areas
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urbanas. Adicionalmente, ao tornar as bicicletas mais acessiveis e incentivadas,
proporcionamos uma solugdo de mobilidade mais inclusiva, contribuindo para a

equidade social e a redugdo das disparidades de acesso aos meios de transporte.

No quesito de acessibilidade econdmica, a incorporacao das bicicletas
no Programa de Mobilidade Verde ndo apenas atende as demandas ambientais
e sociais, mas também apresenta beneficios econdmicos tangiveis. A produgido e
uso de bicicletas podem gerar empregos locais, promover a indudstria nacional
e reduzir os custos associados ao transporte motorizado tanto coletivo quanto
individual, contribuindo para a eficiéncia econdmica. Além disso, é importante
destacar ainda que, no cendrio globalizado em que vivemos, as bicicletas emergem
como uma poderosa ferramenta ndo apenas para a mobilidade sustentavel, mas
também como um meio para impulsionar a inovagdo e a autonomia diante do

mercado internacional.

A promocdo do uso de bicicletas ndo apenas impulsiona a industria,
mas também cria um ambiente propicio para a inovagdo. Ao apoiar pesquisas
e desenvolvimento nesta area, o Brasil pode conquistar patentes e registros,
garantindo sua participagdo ativa no cendrio internacional de inovagdo e

tecnologia.

Assim, a sugestdo de alteracdo na referida medida proviséria é de
estimular o processo produtivo basico - PPB, de acordo com as portarias e

normativas ja existentes (Processo Produtivo Bésico estabelecidos pela Portaria
Interministerial SEPEC/ME/SEXEC/MCTI n® 35, de 16.07.20201" e da Portaria
Interministerial MDIC/MCT n® 139, de 15.06.2011[2], respectivamente) a fim de

que o imposto a ser aplicado seja progressivamente aplicado conforme as
especificacdes e alcance do processo de cada ente participante do processo da
industria da bicicleta. Importante ressaltar ainda que, os processos produtivos

basicos diferem para as bicicletas com cidmbio, sem cAmbio e bicicletas elétricas.

Sobre a pesquisa e inovagdo que é promovida pela referida medida
provisdria, proporcionara com a integragdo do setor, beneficios fiscais e incentivos
para bicicletas e bicicletas elétricas. Ao fomentar a inovagdo na indudstria com
incentivo a pesquisa e o desenvolvimento de tecnologias mais eficientes, resultara

»a promoc¢do de bicicletas cada vez mais eficazes, seguras e adaptadas as
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necessidades do transporte moderno. Assim, a promogdo de tecnologias para
o setor de bicicletas é de uma importancia, uma vez que o Brasil é polo de

desenvolvimento industrial, porém com pouco desenvolvimento tecnoldgico.

Em resumo, a inclusdo das bicicletas e bicicletas elétricas no
Programa de Mobilidade Verde ndo apenas representa um compromisso com a
sustentabilidade ambiental e social por parte do Governo, mas também é uma
estratégia econdmica inteligente. Ao criar um ambiente favoravel para a adogdo e
producio de bicicletas, estamos construindo um futuro mais equitativo, saudavel

e economicamente acessivel.

Dessa forma, contamos com apoio dos nobres pares para aprovacio
desta emenda.

(] https://antigo.mctic.gov.br/mctic/

opencms/legislacao/portarias_interministeriais/

CD/24600.44053-00 (LexEdit)

Portaria_Interministerial SEPEC_ME_SEXEC_MCTI n_35_de_16072020.html#:~:text=Seu

%20Nome%3A-,Portaria%20Interministerial%20SEPEC%2FME%2FSEXEC
%2FMCTI,n%C2%BA%2035%2C%20de%2016.07.2020&text=Altera%200s
%20Processos%20Produtivos%20B%C3%A1sicos,na%20Zona%20Franca%20de
%20Manaus.

[2] https://antigo.mctic.gov.br/mctic/
opencms/legislacao/portarias_interministeriais/migracao/
Portaria_Interministerial MDICMCT_n_139_de_15062011.html

Sala da comissao, 6 de fevereiro de 2024.

Deputado Leonardo Monteiro
(PT - MG)
Vice-lider do PT
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           Art. 11-1.
         
           Art. 12. Fica estabelecido regime especial de incentivo à mobilidade verde, com foco na produção e no uso de bicicletas com e sem câmbio e bicicletas elétricas visando a redução gradativa do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) para as empresas que atendam ao Processo Produtivo Básico (PPB).
        
         
           § 1º
           A redução gradual do IPI tem por objetivo incentivar a produção nacional de bicicletas, promovendo o desenvolvimento da indústria local, fomentando a economia do setor e promovendo uso de mobilidade sustentável com vistas ao alcance da neutralidade de emissões de carbono.
        
         
           § 2º
           As empresas fabricantes de bicicletas com e sem câmbio e bicicletas elétricas que atenderem aos requisitos do PPB terão direito a uma redução progressiva do IPI.
        
         
           § 3º
           A produção de bicicletas com e sem câmbio, e bicicletas elétricas, no âmbito do Programa de Mobilidade Verde, seguirá as diretrizes estabelecidas pelo Processo Produtivo Básico (PPB), conforme determinado na Portaria Interministerial SEPEC/ME/SEXEC/MCTI nº 35, de 16.07.2020 e Portaria Interministerial MDIC/MCT nº 139, de 15.06.2011, respectivamente.
        
        
      
       
         
           Art. 11-2.
         
           Fica estabelecido um regime especial de incentivo à mobilidade verde, com foco na produção e no uso de bicicletas com e sem câmbio e bicicletas elétricas, visando a redução gradativa do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) para as empresas que atendam ao Processo Produtivo Básico (PPB).
        
         
           Parágrafo único.
           As empresas fabricantes de bicicletas com e sem câmbio e bicicletas elétricas, que atenderem aos requisitos do PPB, terão direito a uma redução progressiva do IPI.
        
        
      
       
         
           Art. 11-3.
         
           Fica estabelecida a redução progressiva no Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), podendo somar 100% se cumpridas todas as etapas, para bicicletas equipadas com câmbio, de acordo com a execução de cada etapa estabelecida no Processo Produtivo Básico (PPB), conforme segue:
         
           I –
           fabricação do Garfo, Guidão e Aros das Rodas: A redução do IPI será aplicada na fase de fabricação do garfo, guidão e aros das rodas da bicicleta, correspondendo a 12% do valor total do imposto;
        
         
           II –
           soldagem Total do Quadro: Será concedida uma redução de 12% no IPI na etapa de soldagem total do quadro da bicicleta;
        
         
           III –
           p;intura Completa do Quadro e Garfo: A aplicação da redução de 12% no IPI ocorrerá durante a fase de pintura completa do quadro e garfo da bicicleta;
        
         
           IV –
           montagem Completa das Rodas: A redução de 12% no IPI será concedida na etapa de montagem completa das rodas, a partir de suas partes e peças;
        
         
           V –
           centragem das Rodas: A fase de centragem das rodas da bicicleta será contemplada com uma redução de 12% no valor total do IPI;
        
         
           VI –
           montagem Final do Produto: A última etapa do processo produtivo, a montagem final do produto, terá uma redução de 40% no Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI).
        
        
        
      
       
         
           Art. 11-4.
         
           Fica estabelecida a redução de 100% no Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) para bicicletas sem câmbio, de acordo com a execução integral de todas as etapas estabelecida no Processo Produtivo Básico (PPB), conforme segue:
         
           I –
           fabricação dos componentes abaixo relacionados:
         
           a)
           selim;
        
         
           b)
           pedal;
        
         
           c)
           pedivela;
        
         
           d)
           raio, quando aplicável;
        
         
           e)
           maçaneta do freio, quando aplicável;
        
         
           f)
           para-lama com haste, quando aplicável;
        
         
           g)
           pneu;
        
         
           h)
           câmara de ar, quando aplicável;
        
         
           i)
           roda lateral, quando aplicável;
        
         
           j)
           niple, quando aplicável.
        
        
         
           II –
           fabricação do garfo, com ou sem suspensão, guidão e aros das rodas;
        
         
           III –
           soldagem total do quadro;
        
         
           IV –
           pintura completa do quadro e garfo;
        
         
           V –
           montagem completa das rodas, a partir de suas partes e peças;
        
         
           VI –
           centragem das rodas; e
        
         
           VII –
           montagem final do produto.
        
        
         
           Parágrafo único.
           As atividades ou operações inerentes às etapas de produção poderão ser realizadas por terceiros, em qualquer região do país, desde que obedecido o Processo Produtivo Básico.
        
        
      
       
         
           Art. 11-5.
         
           Fica estabelecida a redução de 70% no Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) para bicicletas elétricas de acordo com a execução de todas as etapas estabelecida no Processo Produtivo Básico (PPB), conforme segue:
         
           I –
           fabricação de partes, peças e subconjuntos, a partir das seguintes operações, quando aplicáveis:
         
           a)
           estampagem (corte, dobra, formatação, embutimento ou outros);
        
         
           b)
           fundição ou injeção de alumínio, magnésio ou chumbo;
        
         
           c)
           forjamento;
        
         
           d)
           sinterização;
        
         
           e)
           usinagem;
        
         
           f)
           pintura;
        
         
           g)
           polimento;
        
         
           h)
           moldagem plástica;
        
         
           i)
           vulcanização;
        
         
           j)
           tratamento anti-corrosivo, (fosfatização ou outros);
        
         
           k)
           soldagem e/ou cravação;
        
         
           l)
           tratamento de superfície (zincagem, cromação, niquelação, anodização ou outros);
        
         
           m)
           tratamento térmico (têmpera, cementação, revenimento, endurecimento ou outros);
        
         
           n)
           confecção em couro ou laminado sintético;
        
         
           o)
           montagem e soldagem de todos os componentes nas placas de circuito impresso.
        
        
         
           II –
           soldagem final no chassi de, no mínimo, 4 (quatro) das partes definidas a seguir:
         
           a)
           tubo de direção;
        
         
           b)
           suporte do motor;
        
         
           c)
           caixa e/ou suporte de bateria;
        
         
           d)
           suporte do selim;
        
         
           e)
           suporte dos amortecedores;
        
         
           f)
           suporte do garfo traseiro;
        
         
           g)
           suporte dianteiro e/ou traseiro dos estribos;
        
         
           h)
           tubo estrutural superior;
        
         
           i)
           tubo estrutural inferior.
        
        
         
           III –
           pintura do chassi;
        
         
           IV –
           montagem:
         
           a)
           montagem do motor elétrico a partir de partes e peças; e
        
         
           b)
           montagem completa do produto final.
        
        
        
         
           § 1º
           O disposto nos incisos II e III do art. 15 ficará dispensado até o limite de produção de 20.000 (vinte mil) unidades de chassis soldados e pintados, no ano calendário, de quaisquer modelos, a critério das empresas.
        
         
           § 2º
           As atividades ou operações inerentes às etapas de produção das bicicletas elétricas poderão ser realizadas por terceiros, em qualquer região do país, desde que obedecido o Processo Produtivo Básico.
        
        
      
       
         
           Art. 11-6.
         
           O Programa de Mobilidade Verde incentivará a pesquisa, desenvolvimento e inovação relacionados à produção de bicicletas com e sem câmbio e bicicletas elétricas com processos industriais nacionais.
        
        
      
       
         
           Art. 11-7.
         
           As disposições contidas nesta emenda aplicam-se tanto às bicicletas com câmbio, quanto às bicicletas sem câmbio e às bicicletas elétricas, observando-se as normativas vigentes do Processo Produtivo Básico estabelecidos pela Portaria Interministerial SEPEC/ME/SEXEC/MCTI nº 35, de 16.07.2020. e da Portaria Interministerial MDIC/MCT nº 139, de 15.06.2011.
        
         
           Parágrafo único.
           A alteração, revogação ou substituição das Portarias Interministerial SEPEC/ME/SEXEC/MCTI nº 35, de 16.07.2020 e da Portaria Interministerial MDIC/MCT nº 139, de 15.06.2011 que disciplina a aplicação desta lei não prejudicará a vigência e a eficácia desta lei, a menos que expressamente disposto em legislação específica. [NR].
        
        
      
    
  
     
   
     
       Acrescentem-se arts. 11-1 a 11-7 ao Capítulo III da Medida Provisória, com a seguinte redação:
        “ Art. 11-1. Art. 12. Fica estabelecido regime especial de incentivo à mobilidade verde, com foco na produção e no uso de bicicletas com e sem câmbio e bicicletas elétricas visando a redução gradativa do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) para as empresas que atendam ao Processo Produtivo Básico (PPB).  § 1º A redução gradual do IPI tem por objetivo incentivar a produção nacional de bicicletas, promovendo o desenvolvimento da indústria local, fomentando a economia do setor e promovendo uso de mobilidade sustentável com vistas ao alcance da neutralidade de emissões de carbono.  § 2º As empresas fabricantes de bicicletas com e sem câmbio e bicicletas elétricas que atenderem aos requisitos do PPB terão direito a uma redução progressiva do IPI.  § 3º A produção de bicicletas com e sem câmbio, e bicicletas elétricas, no âmbito do Programa de Mobilidade Verde, seguirá as diretrizes estabelecidas pelo Processo Produtivo Básico (PPB), conforme determinado na Portaria Interministerial SEPEC/ME/SEXEC/MCTI nº 35, de 16.07.2020 e Portaria Interministerial MDIC/MCT nº 139, de 15.06.2011, respectivamente.” “ Art. 11-2. Fica estabelecido um regime especial de incentivo à mobilidade verde, com foco na produção e no uso de bicicletas com e sem câmbio e bicicletas elétricas, visando a redução gradativa do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) para as empresas que atendam ao Processo Produtivo Básico (PPB).  Parágrafo único. As empresas fabricantes de bicicletas com e sem câmbio e bicicletas elétricas, que atenderem aos requisitos do PPB, terão direito a uma redução progressiva do IPI.” “ Art. 11-3. Fica estabelecida a redução progressiva no Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), podendo somar 100% se cumpridas todas as etapas, para bicicletas equipadas com câmbio, de acordo com a execução de cada etapa estabelecida no Processo Produtivo Básico (PPB), conforme segue:  I – fabricação do Garfo, Guidão e Aros das Rodas: A redução do IPI será aplicada na fase de fabricação do garfo, guidão e aros das rodas da bicicleta, correspondendo a 12% do valor total do imposto;  II – soldagem Total do Quadro: Será concedida uma redução de 12% no IPI na etapa de soldagem total do quadro da bicicleta;  III – p;intura Completa do Quadro e Garfo: A aplicação da redução de 12% no IPI ocorrerá durante a fase de pintura completa do quadro e garfo da bicicleta;  IV – montagem Completa das Rodas: A redução de 12% no IPI será concedida na etapa de montagem completa das rodas, a partir de suas partes e peças;  V – centragem das Rodas: A fase de centragem das rodas da bicicleta será contemplada com uma redução de 12% no valor total do IPI;  VI – montagem Final do Produto: A última etapa do processo produtivo, a montagem final do produto, terá uma redução de 40% no Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI).” “ Art. 11-4. Fica estabelecida a redução de 100% no Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) para bicicletas sem câmbio, de acordo com a execução integral de todas as etapas estabelecida no Processo Produtivo Básico (PPB), conforme segue:  I – fabricação dos componentes abaixo relacionados:  a) selim;  b) pedal;  c) pedivela;  d) raio, quando aplicável;  e) maçaneta do freio, quando aplicável;  f) para-lama com haste, quando aplicável;  g) pneu;  h) câmara de ar, quando aplicável;  i) roda lateral, quando aplicável;  j) niple, quando aplicável.  II – fabricação do garfo, com ou sem suspensão, guidão e aros das rodas;  III – soldagem total do quadro;  IV – pintura completa do quadro e garfo;  V – montagem completa das rodas, a partir de suas partes e peças;  VI – centragem das rodas; e  VII – montagem final do produto.  Parágrafo único. As atividades ou operações inerentes às etapas de produção poderão ser realizadas por terceiros, em qualquer região do país, desde que obedecido o Processo Produtivo Básico.” “ Art. 11-5. Fica estabelecida a redução de 70% no Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) para bicicletas elétricas de acordo com a execução de todas as etapas estabelecida no Processo Produtivo Básico (PPB), conforme segue:  I – fabricação de partes, peças e subconjuntos, a partir das seguintes operações, quando aplicáveis:  a) estampagem (corte, dobra, formatação, embutimento ou outros);  b) fundição ou injeção de alumínio, magnésio ou chumbo;  c) forjamento;  d) sinterização;  e) usinagem;  f) pintura;  g) polimento;  h) moldagem plástica;  i) vulcanização;  j) tratamento anti-corrosivo, (fosfatização ou outros);  k) soldagem e/ou cravação;  l) tratamento de superfície (zincagem, cromação, niquelação, anodização ou outros);  m) tratamento térmico (têmpera, cementação, revenimento, endurecimento ou outros);  n) confecção em couro ou laminado sintético;  o) montagem e soldagem de todos os componentes nas placas de circuito impresso.  II – soldagem final no chassi de, no mínimo, 4 (quatro) das partes definidas a seguir:  a) tubo de direção;  b) suporte do motor;  c) caixa e/ou suporte de bateria;  d) suporte do selim;  e) suporte dos amortecedores;  f) suporte do garfo traseiro;  g) suporte dianteiro e/ou traseiro dos estribos;  h) tubo estrutural superior;  i) tubo estrutural inferior.  III – pintura do chassi;  IV – montagem:  a) montagem do motor elétrico a partir de partes e peças; e  b) montagem completa do produto final.  § 1º O disposto nos incisos II e III do art. 15 ficará dispensado até o limite de produção de 20.000 (vinte mil) unidades de chassis soldados e pintados, no ano calendário, de quaisquer modelos, a critério das empresas.  § 2º As atividades ou operações inerentes às etapas de produção das bicicletas elétricas poderão ser realizadas por terceiros, em qualquer região do país, desde que obedecido o Processo Produtivo Básico.” “ Art. 11-6. O Programa de Mobilidade Verde incentivará a pesquisa, desenvolvimento e inovação relacionados à produção de bicicletas com e sem câmbio e bicicletas elétricas com processos industriais nacionais.” “ Art. 11-7. As disposições contidas nesta emenda aplicam-se tanto às bicicletas com câmbio, quanto às bicicletas sem câmbio e às bicicletas elétricas, observando-se as normativas vigentes do Processo Produtivo Básico estabelecidos pela Portaria Interministerial SEPEC/ME/SEXEC/MCTI nº 35, de 16.07.2020. e da Portaria Interministerial MDIC/MCT nº 139, de 15.06.2011.  Parágrafo único. A alteração, revogação ou substituição das Portarias Interministerial SEPEC/ME/SEXEC/MCTI nº 35, de 16.07.2020 e da Portaria Interministerial MDIC/MCT nº 139, de 15.06.2011 que disciplina a aplicação desta lei não prejudicará a vigência e a eficácia desta lei, a menos que expressamente disposto em legislação específica. [NR].”
       Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverão ser devidamente renumerados no momento da consolidação das emendas ao texto da proposição pela Redação Final.
    
  
   <p class="align-justify">	A inclusão de bicicletas e bicicletas elétricas no Programa Mobilidade Verde e Inovação - MOVER representa uma medida essencial para fomentar a diversidade de meios de transporte sustentáveis, promovendo não apenas a mobilidade urbana, mas também alinhando-se aos princípios de descarbonização e sustentabilidade ambiental. Além disso, essa nova redação proposta visa integrar o PPB das bicicletas no Programa de Mobilidade Verde, promovendo benefícios fiscais para os veículos sustentáveis e incentivando a produção nacional no contexto da mobilidade sustentável.</p><p class="align-justify">	A relevância deste acréscimo à medida provisória reside na compreensão de que as bicicletas e bicicletas elétricas, por serem veículos de propulsão humana, representam uma alternativa ambientalmente e socialmente inclusiva e economicamente eficiente, contribuindo para a transição energética.</p><p class="align-justify">	A promoção das bicicletas como meio de transporte alinha-se perfeitamente aos objetivos da transição energética. Ao adotar as bicicletas como uma opção viável e acessível, incentivamos uma forma de deslocamento que não depende de combustíveis fósseis, reduzindo significativamente a pegada de carbono e contribuindo para a mitigação das mudanças climáticas.</p><p class="align-justify">	Importante ressaltar ainda que as bicicletas são veículos de baixo impacto ambiental, com emissões de gases de efeito estufa praticamente nulas durante seu uso. Além disso, promovem a redução da poluição do ar, a diminuição do tráfego rodoviário e a melhoria da qualidade de vida nas áreas urbanas. Adicionalmente, ao tornar as bicicletas mais acessíveis e incentivadas, proporcionamos uma solução de mobilidade mais inclusiva, contribuindo para a equidade social e a redução das disparidades de acesso aos meios de transporte.</p><p class="align-justify">	No quesito de acessibilidade econômica, a incorporação das bicicletas no Programa de Mobilidade Verde não apenas atende às demandas ambientais e sociais, mas também apresenta benefícios econômicos tangíveis. A produção e uso de bicicletas podem gerar empregos locais, promover a indústria nacional e reduzir os custos associados ao transporte motorizado tanto coletivo quanto individual, contribuindo para a eficiência econômica. Além disso, é importante destacar ainda que, no cenário globalizado em que vivemos, as bicicletas emergem como uma poderosa ferramenta não apenas para a mobilidade sustentável, mas também como um meio para impulsionar a inovação e a autonomia diante do mercado internacional. </p><p class="align-justify">	A promoção do uso de bicicletas não apenas impulsiona a indústria, mas também cria um ambiente propício para a inovação. Ao apoiar pesquisas e desenvolvimento nesta área, o Brasil pode conquistar patentes e registros, garantindo sua participação ativa no cenário internacional de inovação e tecnologia.</p><p class="align-justify">	Assim, a sugestão de alteração na referida medida provisória é de estimular o processo produtivo básico – PPB, de acordo com as portarias e normativas já existentes (Processo Produtivo Básico estabelecidos pela Portaria Interministerial SEPEC/ME/SEXEC/MCTI nº 35, de 16.07.2020<sup>[1]</sup> e da Portaria Interministerial MDIC/MCT nº 139, de 15.06.2011<sup>[2]</sup>, respectivamente) a fim de que o imposto a ser aplicado seja progressivamente aplicado conforme as especificações e alcance do processo de cada ente participante do processo da indústria da bicicleta. Importante ressaltar ainda que, os processos produtivos básicos diferem para as bicicletas com câmbio, sem câmbio e bicicletas elétricas.</p><p class="align-justify">	Sobre a pesquisa e inovação que é promovida pela referida medida provisória, proporcionará com a integração do setor, benefícios fiscais e incentivos para bicicletas e bicicletas elétricas. Ao fomentar a inovação na indústria com incentivo à pesquisa e o desenvolvimento de tecnologias mais eficientes, resultará na promoção de bicicletas cada vez mais eficazes, seguras e adaptadas às necessidades do transporte moderno. Assim, a promoção de tecnologias para o setor de bicicletas é de uma importância, uma vez que o Brasil é polo de desenvolvimento industrial, porém com pouco desenvolvimento tecnológico.</p><p class="align-justify">	Em resumo, a inclusão das bicicletas e bicicletas elétricas no Programa de Mobilidade Verde não apenas representa um compromisso com a sustentabilidade ambiental e social por parte do Governo, mas também é uma estratégia econômica inteligente. Ao criar um ambiente favorável para a adoção e produção de bicicletas, estamos construindo um futuro mais equitativo, saudável e economicamente acessível.</p><p class="align-justify">	Dessa forma, contamos com apoio dos nobres pares para aprovação desta emenda.</p><p><br></p><p>  <sup>[1]</sup> https://antigo.mctic.gov.br/mctic/opencms/legislacao/portarias_interministeriais/Portaria_Interministerial_SEPEC_ME_SEXEC_MCTI_n_35_de_16072020.html#:~:text=Seu%20Nome%3A-,Portaria%20Interministerial%20SEPEC%2FME%2FSEXEC%2FMCTI,n%C2%BA%2035%2C%20de%2016.07.2020&amp;text=Altera%20os%20Processos%20Produtivos%20B%C3%A1sicos,na%20Zona%20Franca%20de%20Manaus.</p><p>&nbsp;</p><p><sup>[2]</sup> https://antigo.mctic.gov.br/mctic/opencms/legislacao/portarias_interministeriais/migracao/Portaria_Interministerial_MDICMCT_n_139_de_15062011.html </p><p><br></p>
   
     
  
   


